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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO  

Ref.:  Pregão Presencial ng. 118/2017 

inscrita no CNR1 sob o ng. 
e Inscrição Estadual ng 	 , sediada 

	 , na cidade de 	 , por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o 	(a) 	Sr. 	(a) 
	 , portador (a) da Cédula de Identidade 
ng 	  e inscrito no CPF sob o ng 	 , CREDENCIA 
o Sr.(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade 
ng 	  e inscrito(a) no CPF sob o ng. 
	  para nos representar na referida licitação que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada para locação de sistema 
integrado de gestão da administração do poder executivo do Município da Estância 
Turística de São Roque — SP, compreendendo instalação de licenças de uso, 
configuração, parametrização, conversão de dados, manutenção preventiva e 
corretiva, implantação, customização e manutenção de  software  com suporte técnico 
e treinamento, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 

Óer 
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ANEXO  III  

PREGÃO PRESENCIAL  N. 118/2017  

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ n2 	  e 
inscrição Estadual n2 	  por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade 
n2 	  e inscrito no CPF n2 	 , interessada em 
participar da licitação em epígrafe que visa a Contratação de Empresa Especializada 

para locação de sistema integrado de gestão da administração do poder executivo do 

Município da Estância Turística de São Roque — SP, compreendendo instalação de 

licenças de uso, configuração, parametrização, conversão de dados, manutenção 

preventiva e corretiva, implantação, customização e manutenção de  software  com 
suporte técnico e treinamento, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno atendimento e 
cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 

169 



• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAD  ROQUE 
IIESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO  

"Sirs 'agog— a %mg defrais gaga:a AosTaireatigi"  

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 118/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste Edital, que a empresa 	  (denominação da pessoa 
jurídica), inscrita no  CNN  n9 	  é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, 
de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal n.2  8.538/2015, cujos termos declaro na 
integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2. 118/2017, realizado 
pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 
QUADRO DA EMPRESA  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ n2 	  e 

Inscrigão Estadual n2 	 , por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade 

n2 	  e inscrito no CPF ng• 	 DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

). 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ n2 	  e 

Inscrição Estadual n2 	 , por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr (a) 	 , portador (a) da Carteira de 

Identidade 	n2. 	 e 	inscrito 	no 	CPF 	n2. 
	 DECLARA, para fins do disposto no § 22, do artigo 32, da Lei 

Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inid8nea pelo Poder 
Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação 
em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que 
deste procedimento possa ocorrer. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 
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ANEXO VII 
TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 118/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro 

Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de 
Góes — Prefeito, Sr. 	  — Diretor de Informática, doravante 

designado 	simplesmente 	CONTRATANTE; 	e, 	de 	outro 	lado, 

	 , CNPJ sob o n2. 	 , com sede 

a 	  s/n2, em São Roque - SP, representado por 

	 , RG n2. 	 , CPF n2. 

	 , doravante designado simplesmente CONTRATADA; 

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de 

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. 	Contratação de Empresa Especializada para locação de sistema integrado de 
gestão da administração do poder executivo do Município da Estância Turística de São 

Roque — SP, compreendendo instalação de licenças de uso, configuração, 
parametrização, conversão de dados, manutenção preventiva e corretiva, implantação, 

custonnização e manutenção de  software  com suporte técnico e treinamento, 

conforme descrição constante do anexo I. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. 	- É dado ao presente contrato o valor total de: R$ 	  

	 ). 

2.1.1 — Os valores correspondem aos seguintes serviços: 
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ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

01 

Licença válida enquanto 

durar o contrato de 
manutenção 

. 
Licença de uso do Sistema 

02 
470 

Estações de trabalho 
Instalação e Configuração do Sistema 

03 

14 

Módulos de sistemas 
diversos atualmente 

utilizados pela 

Prefeitura Municipal 

Conversão de dados pré-existentes 

04 
470 

Usuários 

Treinamento e certificação (oficial) de 
servidores, 	usuários 	e 	técnicos 	da 

Prefeitura da Estância Turística de São 

Roque para uso do Sistema 

05 
12 

Meses 
Suporte 	técnico 	e 	manutenção 

permanente do Sistema 

2.2. - A Prefeitura efetuará o pagamento dos itens 01, 02, 03 e 04 em até 20 (vinte) 

dias após a conclusão de cada etapa e para o item 05 o pagamento será efetuado 
mensalmente a partir da efetiva utilização do sistema, notadamente após a conclusão 

dos itens 02 e 03, acompanhado da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo 
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, 

estando os serviços de acordo com a aceitabilidade do setor requisitante. 

2.3 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmente não 
pagos após prazo estabelecido do item 2.2 até a data do efetivo pagamento, os quais 

serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de 
pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com 
créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no 

montante dos valores apurados. 

2.4 - Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresentar, no 
ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGTS e 

INSS), em face do disposto no § 32, do artigo 195, da Constituição Federal e § 22, do 

artigo 71, da Lei Federal n2  8.666/93. 
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2.5. Os pagamentos serão liberados desde que os serviços tenham sido aceitos de 

forma definitiva, pelo setor competente da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  

SAO  ROQUE. 

2.6. Havendo falhas ou irregularidades no objeto entregue, todo e qualquer 

pagamento devido à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento 
da obrigação, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e no Contrato e 

na legislação vigente. 

2.7. 0 não cumprimento do disposto neste Edital e no Contrato, em casos fortuitos, 
devido à força maior, na forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não 
implicará na incidência e aplicação de multas, mediante apresentação de justificativa, 
por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE. 

2.8. 0 prego proposto será, a qualquer titulo, a única e completa remuneração devida 
CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, 

que incidirem sobre a execução e entrega do objeto, despesas decorrentes de mão-de-
obra, transporte, encargos sociais, inclusive de natureza tributária, trabalhista e 
previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário à perfeita e 

adequada execução do objeto licitado. 

2.9. 0 valor proposto será fixo, somente podendo ser reajustado ou realinhado na 

forma da Lei. 

2.10. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos pregos poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de normas federais sobre a matéria. 

2.11. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços, de que trata este Edital, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 

critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no prazo da convocação, sob pena 

da aplicação das sanções constantes da Lei Federal n9. 8.666/93 e modificações 

posteriores e deste Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção 

por conta da dotação do orçamento de 2017/2018. 
- (39) — 01.05.3.3.90.39.04.122.0008.01.110000 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica — Departamento de Informática. 
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CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E REAJUSTE 

4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 
ficando a contratada obrigada a executar os serviços ofertados, nas condições 
estabelecidas neste edital, bem como, manter todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital, este prazo poderá ser prorrogado a critério da Prefeitura nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.2. Em caso de prorrogação do prazo estabelecido no item 4.1, será concedido 

reajuste no prego do item 05, do item 2.1.1, com base no IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 - A CONTRATADA deverá fornecer e executar o objeto de que trata a Cláusula 
Primeira, deste Contrato, pelo prego constante de sua proposta, devendo suas 

especificações corresponder As normas técnicas aplicáveis, à proposta apresentada e 
ao que consta dos Anexos I do edital. 

5.2. 0 objeto contratual será executado sob inteira responsabilidade da CONTRATADA 
que utilizará seus próprios recursos humanos, materiais e equipamentos e de acordo 
com as normas técnicas e legislações vigentes e disposições do Edital. 

5.3. Consistem em obrigações da CONTRATADA: 

5.3.1. Substituir, imediatamente, qualquer integrante de sua equipe técnica, na 
hipótese da CONTRATANTE constatar que o mesmo não esteja cumprindo, 
satisfatoriamente, o serviço a ele atribuído; 

5.3.2. Submeter-se As fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem 
como pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, durante toda a vigência do contrato. 

5.4. Consistem em obrigações da CONTRATANTE: 

5.4.1. Definir um GESTOR CONTRATUAL para acompanhamento dos serviços da 

Contratada; 

5.4.2. Oferecer as informações solicitadas e necessárias à preparação e 

desenvolvimento dos trabalhos; 

5.4.3. Fiscalizar o cumprimento deste contrato; 
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5.4.4. Garantir o pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA, dentro 

dos prazos estipulados. 

5.5. Durante a execução ou vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital. 

5.6 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 
8° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caberão as seguintes penalidades: 

6.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade 

da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 

recusa ou atraso para a assinatura do contrato 

6.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho. 

6.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da nota de Empenho. 

6.2 - 0 Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme 
definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não 

cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às 

seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São 

Roque, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão 

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
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6.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

6.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município 
de São Roque. 

6.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos. • 	
6.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

6.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

6.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas também àqueles que: 

6.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

• 
6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de 

participação ou execução do objeto da licitação. 

6.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e 
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 

6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 

vencedora. 

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
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6.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93. 

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

• 7.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

• CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA 

9.1 - A empresa vencedora será convocada para que no prazo de até 5 (cinco) dias, 
como condição para a assinatura do contrato, efetue o depósito de garantia de 2% 
(dois por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma ser representada por 
caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança bancária. 
valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o término 

da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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9.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e 
demais penalidades contratuais do edital. 

9.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No 

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser 
renovada pelo período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade 
perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GESTÃO CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATANTE nomeará através de portaria um servidor que terá a 

responsabilidade da gestão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE  GOES  
PREFEITO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	  
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 	/2017 — Pregão Presencial n2 118/2017 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para locação de sistema integrado de 

gestão da administração do poder executivo do Município da Estância Turística de São 
Roque — SP, compreendendo instalação de licenças de uso, configuração, 
parametrização, conversão de dados, manutenção preventiva e corretiva, implantação, 
customização e manutenção de  software  com suporte técnico e treinamento. 

ADVOGADO (5): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o  art.  90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, xx de xxxx de 2017. 

CONTRATANTE 
Nome e cargo:  
E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 
Assinatura: 

CONTRATADA: 
Nome e cargo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 
Assinatura: 	  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO IX 
(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA) 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.  
Ref.-  Edital de Pregão Presencial 118/2017. 
Prezados Senhores: 

Segue abaixo nossa proposta de pregos conforme negociação do referido Pregão. 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT.  

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

01 
Licença válida enquanto 

durar o contrato de 
manutenção 

. 
Licença de uso do Sistema 

02 
470 

Estações de trabalho 
Instalação e Configuração do Sistema 

03 

14 

Módulos de sistemas 
diversos atualmente 

utilizados pela Prefeitura 
Municipal 

Conversão de dados pré-existentes 

04 
470 

Usuários 

Treinamento e certificação (oficial) de servidores, 

usuários e técnicos da 	Prefeitura da 	Estância 

Turística de São Roque para uso do Sistema 

05 
12 

Meses 

Suporte técnico e manutenção permanente do 

Sistema 

•
Obs.- 

• Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital. 
• Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas, 

tais como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local 
determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 

sobre a execução do objeto. 

• Validade da proposta: De acordo com o Edital. 

• Condições de pagamento: De acordo com o Edital. 

• Prazo de garantia: 

• Prazo de entrega: De acordo com o Edital. 

	de 	 de 2017.  

(Carimbo da empresa com assinatura do responsável e sua função.) 
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ANEXO X 
PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

TESTE DE CONFORMIDADE 

"APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E cusromizAçÃo DE UM SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL. 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas na legislação 
vigente e neste ato convocatório, que a empresa 	(denominação da licitante), 

inscrita no CNPJ sob n. 	se submete As condições estabelecidas no presente ato 
convocatório, tendo conhecimento pleno dos procedimentos a serem realizados para 
participação nesta licitação, inclusive quanto aos critérios e procedimentos de 

julgamento constantes do PREGÃO N.9  XXX/2017, realizado pela Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque. 

0 critério de julgamento adotado será o de menor prego global. 

Imediatamente, após a etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá realizar a demonstração do "Sistema Proposto", apresentando todas as 
funcionalidades requeridas no certame em estrita obediência a este TESTE DE 
CONFORMIDADE. Tal apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo 
proponente, contando com todos os equipamentos e conexões que o mesmo 
considerar necessárias, de modo a realizar EM TEMPO DE EXECUÇÃO, ou seja: cada 

funcionalidade deverá ser simulada contemplando inclusões de dados, exclusões de 
dados, alterações de dados, emissões de relatórios, gerações de consultas, produção 
de arquivos, enfim a realização efetiva de cada item constante em cada requisito 
exigido. A fim de compor os autos do processo, como prova irrefutável das operações 
realizadas, conforme exigências da comissão julgadora e por amostragem, deverão ser 

impressos relatórios e  logs  das operações realizadas, durante a apresentação. Caso, o 

proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de apresentação, o mesmo 
será desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista de classificados, será 
convocado para o mesmo processo de demonstração. Esta etapa será realizada até 
que um proponente consiga atender ao quanto exigido no presente certame. Caso 
nenhum proponente seja habilitado a Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
encerrará o certame sem proceder a homologação do objeto a nenhum dos 

interessados. 

As apresentações dos licitantes serão integralmente documentadas utilizando-se os 
métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão juntados ao 
processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos os 
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atos praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de fiscalização 

e controle a correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste processo. 

A apresentação a que se refere o item anterior ocorrerá nos prazos estipulados no 
edital convocatório. 

A Proponente declarada vencedora do certame na fase de lances, deverá preparar 
uma amostra do ambiente real de uma Prefeitura em 2 (dois) modelos: 

A) 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de domínio e 2 (duas) estações de 
trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema Operacional de código 
livre (Linux). 

B) 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de domínio e 2 (duas) estações de 
trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema Operacional de código 

fechado  (Windows).  

Todos os itens exigidos no Anexo I, sob o Titulo 6. 

REQUISITOS BÁSICOS, deverão ser integralmente (100% - cem por cento) 
demonstrados pelo Proponente à equipe de Avaliação nomeada pela PREFEITURA. 

Quanto aos itens exigidos no Anexo I, sob o Titulo 7. 

REQUISITOS GERAIS, estes deverão ser demonstrados por AMOSTRAGEM, pelo 
Proponente, à equipe de Avaliação nomeada pela PREFEITURA, que realizará sorteio 

de 90 (noventa) itens de forma aleatória e destes o licitante deverá atender até o 
limite de (95% - cem por cento), nesta fase de demonstração. A exposição ocorrerá em 
espaço físico determinado pela PREFEITURA. Os projetores, computadores, 
impressoras, celulares, ativos de rede e outros materiais a serem utilizados na 
demonstração, deverão ser todos eles, de propriedade do proponente. Caso o 
Proponente entenda que existem outros recursos necessários à exposição, o 
proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. Nenhuma falta 
será tolerada por alegação de desconhecimento ou despreparo por qualquer dos 

licitantes. 

A PREFEITURA se valerá de sua equipe técnica para avaliar as demonstrações. 

Cada item deverá ser demonstrado em prazo não superior a 10 (dez) minutos a contar 

do inicio da sua apresentação. 

Os itens a serem demonstrados deverão obedecer a ordem constante no Anexo I, e 
nenhum item poderá ser apresentado antes que o item anterior seja efetivamente 
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demonstrado. Ou seja: Itens não poderão ser saltados, ou deixados para depois no 

processo da apresentação. 

0 TESTE DE CONFORMIDADE será realizado por amostragem dos itens exigidos no 

presente certame. 

Assinatura: 	  
Nome do subscritor: 	  

RG. n° 

410 	 Locale data: 	  

• 
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